


Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA

	Procedência: 73a. Reunião Ordinária do CONAMA.

Data: 24 e 25 de março de 2004

Processo no
Assunto: Solicitar apresentação da Empresa Petrobrás sobre “exposição de 

motivos e riscos ambientais motivados pelo Plano Diretor de Escoamento e 

Tratamento de Óleo da Bacia de Campos-RJ”.


PROPOSTA DE MOÇÃO

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto n° 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, Anexo à Portaria n° 499, de 18 de dezembro de 2002, e

Considerando o conteúdo do Plano Diretor de Escoamento e Tratamento de Óleo da Bacia de Campos, de autoria da Petrobrás;

Considerando a extensão territorial atingida com a efetivação do Plano Diretor de Escoamento e Tratamento de Óleo da Bacia de Campos, do Estado do Rio de Janeiro, que seguirá até Guararema, no Estado de São Paulo;

Considerando os riscos ambientais, econômicos e sociais com a execução do Plano Diretor de Escoamento e Tratamento de Óleo da Bacia de Campos, resolve:

Aprovar Moção a ser encaminhada a Empresa Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás, para que se faça “riscos ambientais motivados pelo Plano Diretor de Escoamento e Tratamento de Óleo da Bacia de Campos-RJ”, a ser realizada apresentação na 74ª Reunião Ordinária do CONAMA, ou por convocação de Reunião Extraordinária.

Gerhard Sardo – APEDEMA/RJ – Sudeste

Alessandro Menezes – ECOA – Centro-Oeste

Miguel Scarcello – SOS Amazônia – Norte

Francisco Iglesias – ASPOAN – Nordeste

Sandro Miranda – CEA – Sul

Adriana Ramos – ISA Âmbito Nacional

Jarbas Ribeiro – ANAMMA Nacional

Alexandre Alves Leitão - CNCG

Vera Lúcia de Paz – AABRI – Sudeste

Luiz Fernando Schettino – Governo do Espírito Santo

Luis Fernando S. Rocha – CEA – Sul

Maurício Galinkin – FCEBRAC – Centro-Oeste

Jairo Costa - FBCN

Francisco Soares – Furpa – Nordeste
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